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AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 
Processo nº 515/2024 – Dispensa de Licitação nº 025/2024 

 

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de dispensa de licitação, que foi 

devidamente justificado, tanto pela razão da escolha da empresa para horas máquina para o 

trabalho de desassoreamento do Rio Riozinho, na região próxima à Secretaria Municipal de 

Obras, zona urbana de Riozinho, conforme Decreto Municipal de Emergência nº 47/2023, 

Resolução nº 003/2023 - FUNDEC e Portaria nº 001/2023 – FUMPDEC/FUNDEC/RS, quanto pela 

justificativa do preço; 

 

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos que comprovam 

que a empresa contratada possui habilitação para celebrar o contrato, conforme preconizado no 

artigo 72 da Lei Federal nº 14.133/2021;  

 

CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO do agente de contratação que prevê que a DISPENSA 

DE LICITAÇÃO está em conformidade ao disposto no artigo 72 c/c 75, inciso VIII, da Lei Federal 

nº 14.133/2021;  

 

CONSIDERANDO a existência do interesse público, recursos financeiros e orçamentários para a 

contratação de empresa para horas máquina para o trabalho de desassoreamento do Rio 

Riozinho, na região próxima à Secretaria Municipal de Obras, zona urbana de Riozinho, conforme 

Decreto Municipal de Emergência nº 47/2023, Resolução nº 003/2023 - FUNDEC e Portaria nº 

001/2023 – FUMPDEC/FUNDEC/RS; 

  

CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO atesta que foram cumpridas as exigências legais e os 

requisitos mínimos para a contratação de serviços de horas máquina;  
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No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 72, VIII da Lei 

Federal 14.133/2021, AUTORIZO A DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 025/2024, nos termos descritos 

abaixo: 

Objeto a ser contratado: Contratação de empresa para prestar serviços de horas máquina para 

o trabalho de desassoreamento do Rio Riozinho, na região próxima à Secretaria Municipal de 

Obras, zona urbana de Riozinho, conforme Decreto Municipal de Emergência nº 47/2023, 

Resolução nº 003/2023 - FUNDEC e Portaria nº 001/2023 – FUMPDEC/FUNDEC/RS. 

Contratado: TERRAPLENAGEM BK LTDA, inscrita no CNPJ nº 13.254.201/0001-67. 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UN. QTDE. VALOR HORA VALOR TOTAL 

1 DESASSOREAMENTO DE RIO - -  -  R$ 159.992,50 

1.1 

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 
1,20 M³, PESO OPERACIONAL 21T, POTÊNCIA BRUTA 
155HP, CHP DIURNO H 205  R$ 325,25   R$ 66.676,25 

1.2 

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 
1,20 M³, PESO OPERACIONAL 21T, POTÊNCIA BRUTA 
155HP, CHP DIURNO H 205  R$ 325,25  R$ 66.676,25 

1.3 
RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, 
TRAÇÃO 4X4, CHP DIURNO H 80  R$ 167,88  R$ 13.430,40 

1.4 

CAMINHÃO BASCULANTE 6M³, CARGA ÚTIL MÁXIMA 
13.071KG, POTÊNCIA 230CV, INCLUSIVE CAÇAMBA 
METÁLICA, CHP DIURNO H 80  R$ 165,12  R$ 13.209,60 

Prazo de Vigência Contrato: 60 (sessenta) dias, após ordem de início. 

Valor Total da Contratação: R$ 159.992,50 (Cento e cinquenta e nove mil, novecentos e noventa 

e dois reais e cinquenta centavos). 

Fundamentação Legal: Artigo 75, inciso VIII, da Lei Federal 14.133/2021. 

DETERMINO, que o Setor de Licitações e Contratos lavre o competente instrumento de contrato, 

e realize as publicações exigidas no art. 72, parágrafo único e art. 94, combinado com o art. 176, 

parágrafo único, inciso I da Lei Federal 14.133/2021. 

Riozinho/RS, 25 de abril de 2024. 

 

ALCEU MARCOS PRETTO 
Prefeito Municipal 


